
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 58/2021 TRE-AL/PRE/AEP

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 18, incisos XIX e XXIII, da Res.-TRE/AL nº 15.933/2018 –
Regimento Interno –,

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º e 8º, para final, da Res.-TRE/AL nº

16.106/2021, e
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 0001264-16.2021.6.02.8000,
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Determinar que o titular da Assessoria de Acessibilidade e Relações Institucionais -

AARI passe a atuar em regime de cooperação plena com a Seção de Aconselhamento Jurídico – SAJUR.
 
Art. 2º O regime de colaboração regido pelo artigo precedente ocorrerá sem prejuízo de

qualquer das atribuições regidas pelo artigo 8º da Res.-TRE/AL nº 15.933/2018.
Parágrafo único. O titular da Assessoria de Acessibilidade e Relações Institucionais – AARI,

exercerá, sem restrições, o regulado pelo artigo 6º também da Res.-TRE/AL nº 15.933/2018.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Maceió, 09 de fevereiro de 2021.
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